
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-Feira - Recife, 30 de Agosto de 2017 – DGP nº A 1.0.00.165

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 31 (Quinta - Feira )
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Frequência

Comunicou  a Sra JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA –  Coordenadora
Ministerial de  Gestão de Pessoas do Departamento Ministerial de  Administração de Pessoal  do
Ministério  Público  de  Pernambuco  da  Procuradoria  Geral de  Justiça,  por  meio  do  Ofício  nº
239/2017, de 15 de agosto de 2017 respectivamente, a frequência no mês de julho de 2017, dos
militares abaixo elencados:

Grad Matrícula Nome Frequência

CEL 2036-2 DENYS ROBERTO SOARES DE LIMA Integral

MAJ  2022-2 ALESSANDRO ANDRADE MATOS Integral

MAJ  910574-3  CLAUDEMIR PANTALEÃO CÂMARA Integral

MAJ 920122-0 MELQUIZEDEK ALVES MARTINS Integral

MAJ 930072-4 ANDRÉ LUIZ FREITAS FERREIRA Integral

CAP 980494-3 MARCOS CÉSAR PEREIRA DA ROCHA Portaria  POR-PGJ  1.290/17
DOE de  04/07/17,  faz  retornar
ao  òrgão de origem a partir  de
24/05/17.

    (Nota nº 0916/2017DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Frequência

Comunicou a Sra JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA – Coordenadora
Ministerial de Gestão de Pessoas do Departamento Ministerial de Administração de Pessoal do
Ministério  Público  de  Pernambuco  da  Procuradoria  Geral  de  Justiça,  por  meio  do  Ofício  nº
239/2017, de 15 de agosto de 2017 respectivamente, a frequência no mês de julho de 2017, dos
militares abaixo elencados:

Grad Matrícula Nome Frequência

Sgt PM 106709-5 ANDERSON MARINHO DE MORAES Integral

Sgt PM 990168-0 CELIOMEDES DA SILVA LIRA Integral

Sgt PM 105594-1 JEFFERSON SILVESTRE DA SILVA Integral

Sgt PM 30271-6 MAURILIO JOSÉ CORREIA Integral

Sgt PM 28006-2 RONALDO ARAÚJO DA SILVA Integral

Sgt PM 910180-2 SÉRGIO ROBERTO SANTOS Integral
  (Nota nº 0917/2017DGP-6)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Frequência

Comunicou  a Sra JOSYANE SILVA BEZERRA M. DE SIQUEIRA –  Coordenadora
Ministerial de  Gestão de Pessoas do Departamento Ministerial de  Administração de Pessoal  do
Ministério  Público  de  Pernambuco  da  Procuradoria  Geral de  Justiça,  por  meio  do  Ofício  nº
239/2017, de 15 de agosto de 2017 respectivamente, a frequência no mês de julho de 2017, dos
militares abaixo elencados:

Grad Matrícula Nome Frequência

SD 109466-1 MACIEL JOSÉ DE LIMA Integral

SD 110275-3 FAGNER FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA Integral

SD 114666-1 VICTOR HUGO DE MELO FERREIRA Integral

  (Nota nº 0918/2017DGP-6)

4ª PARTE

 IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.0. Solução  de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO S.S. INATIVOS/DGP-8 Nº 135/2017

Origem: Portaria do Comando do 12ºBPM, nº 071/2015, de 06 de outubro de 2015.
Encarregado: ST PM Mat. 30660-6/12ºBPM – JOÃO LUIZ DA SILVA FILHO
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 12.905-4 – EDSON FERREIRA DE BARROS
Fato  a  apurar:  Possíveis  ameaças  em  desfavor  da  Sra.  Tereza  Maria  da  Silva,  esposa  do
Sindicado.

1. Consta dos autos que no dia 05 de dezembro de 2014, o 3º Sgt. RRPM Mat. 12.905-
4/12ºBPM – EDSON FERREIRA DE BARROS (Sindicado), foi autuado em flagrante delito por
ter infringido os artigos 140 e 147 do CPB c/c com Art. 7º, incisos II e IV da Lei nº 11.340/06 (Lei
Maria da Penha), em desfavor da sua esposa a Sra. Tereza Maria da Silva, de acordo com o Ofício
nº 154/2015/1ª Cor. Aux. PM, encaminhado à Diretoria de Gestão de Pessoas;

2. Em análise ao contido nos autos e pesquisa sobre os fatos em questão verificou-se que
os mesmos já foram objeto de apuração na Corregedoria Geral da SDS, por meio do Conselho de
Disciplina  nº  10.102.1009.00028/2015.2.4  (SIGEPE  nº  7406388-0/2014),  o  qual  teve  como
deliberação a aplicação da reprimenda disciplina de 30 dias de prisão ao  3º Sgt.  RRPM Mat.
12.905-4/12ºBPM – EDSON FERREIRA DE BARROS, por ter ajustado sua conduta ao art. 113
da Lei nº 11.817/00 (CDME/PE), conforme consta na documentação acostada aos presentes autos.
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Diante dos fatos, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Arquivar a presente Sindicância sem análise do mérito, tendo em vista que o Sindicado
já  respondeu  a  Processo  Administrativo  Disciplinar  pelo  mesmo  objeto,  em  observância  ao
princípio do non bis in idem;

2.Arquivar os presentes autos e cópia desta Solução nos assentamentos do 3º Sgt. RRPM
Mat. 12.905-4/12ºBPM – EDSON FERREIRA DE BARROS, na DGP-7;

3.Encaminhar cópias do Relatório e  desta Solução  ao Corregedor Geral da SDS, por
meio do SIGPAD;

4.Encaminhar cópias do Relatório e desta Solução a 2ª Seção do EMG e ao Comandante
do 12º BPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas atribuições;

5.Arquivar cópia desta Solução na DGP-8;

6.Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

1.1.1. Errata

I - No Despacho Decisório da DGP nº 037/2017, publicado no Boletim Interno DGP nº
078,  de  27/04/2017,  referente  a  Solução  de  Sindicância  instaurada  por  força  da  Portaria  do
Comando do 18º BPM, nº 005/16 de 19/04/16;

Onde se lê:
1. Consta dos autos que no dia 05 de junho de 2016, o 3º Sgt. RRPM Mat. 20384-0/

CÍCERO JOSÉ DA SILVA (Sindicado)...

Leia-se:
1. Consta dos autos que no dia 05 de junho de 2014, o 3º Sgt.  RRPM Mat. 20384-0/

CÍCERO JOSÉ DA SILVA (Sindicado)...
II -  À DGP-8 para providências decorrentes desta publicação; 
III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  de  sua  publicação.(Nota  nº054/DGP-

8/2017SS-Sind-Inat.)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

LAELSON BARBOSA DE AGUIAR-TC QOPM

Resp. p/ Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA
Consequentemente, a fé vem por se ouvir a mensagem, e a mensagem é ouvida mediante a palavra
de Cristo. Romanos 10:17 

http://www.pm.pe.gov.br/
https://www.bibliaon.com/versiculo/romanos_10_17/

